EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Indicação – 0189/2009

REQUEIRO, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades regimentais, seja encaminhado  ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Heródoto Bento de Mello, e a Secretaria de Obras, a presente INDICAÇÃO:

COLOCAÇÃO DE PARDAL ELETRÔNICO NO BAIRRO YPU EM FRENTE A REVENDEDORA FIAT – NOVA FRIBURGO

JUSTIFICATIVA






Atendendo ao APELO manifestado insistentemente, por inúmeros moradores, comerciantes, motoristas dos coletivos municipais e tantas outras, me convenci que o presente pleito, reveste-se de elevado nível de importância, bem como ser de valiosa utilidade pública. Trata-se de proposição que busca promover segurança aos pedestres, motoristas e, sobretudo, criar uma alternativa segura para o tráfego, onde os indicadores de acidentes de trânsito, apontam significativos indicadores de sinistralidade ocorridas quase sempre pelo mesmo fundamento.






O referido pleito é conhecido a tempos, mas o Poder Público nos últimos anos optou egoísticamente em nada fazer, destacando que essa providência administrativa, pode ter a intervenção do governo do Estado, de maneira que não onere os cofres municipais e por essas razões, justifique a sua total viabilidade econômica da proposição. 






Isto posto, espero contar com os festejados pares dessa honrosa casa legislativa, bem como com o Executivo municipal, para avançarmos nessas tratativas, cumprindo não só a nossa missão social de amparo à população, mas também os mandamentos insertos na Carta da República de promover ações que assegurem a vida das pessoas.



Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves, 16 de Junho de 2009

MARCOS MEDEIROS

Vereador  - PTB

0189

